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- CIDADE DOS PROFETAS -

PRO.IETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9O9/91

DENOI,IINA LOGRADOURG PUBIJCG.

A Câmara MunicÍpal de Congonhas, Estado de

Minas Gerais, no uso de suas at'ibuições le-l

gâis, decreta:

Cômoro Municipol de Congonhog

w

1r

futigo 1s - As ruas do povoado do Pfes,receberão

as se gulntes denominações:

Rua 16 A - Rua Juaquim Teixeira

nua acima aa{ua 12 - Rua Râimundo Flarrcisco de

Paufa

Rua Cândida Teixeira- nua CânatO Gorçâlres.

Ârtigo 2e - Esb decretc ent a em vigor na data de

sua pubUcação, revogadas as disposições em contrâio.

Câmara Municipal- de Congonhas, aos nove dias

mês de setembro de mi-1, novecentcs e noventa e um.
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- CIDADE DOS PROFETAS -

JIISTI FTCATIVA

@
Srs. Vereadores:

Todos os nomes citâdos foram pesso as que quando

em suas passagens por esta terra, eram mui queridos por to dos e foram uns

dos primeiros moradonss do citado povoado.

Iilais gglg vez a vereadora apresenta este decreto,

atendendo pe didos dos moradores do povoado do Pires.

Câmara Municipal de Congonhas, aos nove dias do

mês de setembnc de mi-l novecenbs e noventa e um.

Cômorq Municipol de Congonhog

ü,.},"* J'pk oe^;a
Dàlüa lí ária db/ Morais Osorio
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Cômoro Municipol de Congonhor
- CIDADE DOS PROFETAS -

DECRETO LEGISLATIVO NA I82l9I

DENOMINA LOGRADOUROS PÚBL ICoS.

A Câmara Munic ipal
G:rais, no uso de

Congonhas, Estado de Minas
atribuições, decreta:

de

SUAS

Iu

Artigo 1s - As ruas do povoado do Pires, abaixo '

discriminadas, receberão as seguintes denominâÇões:
. 

RUA ]6-A - RUA .]OAQUIM TEIXEIRA

RUA ACIMA DA RUA 12 - RAII,IUNDO FRANCISCO DE PAULA

RUA CANDIDA TEIXEIRA - RUA (:ANDIDO GONçALVES

Artigo 2e - Este decreto entra em vigor na data de

sua publ icação, revogadas as disposições em cont rár i o.

Câmara Municipal , aos vinte e três dias de setem -
bro de mil novecentos e noventa e um.

DJALMA GE LDO BORGES

Presidente

ROBER ERREIRA

1C idente
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RONALDO CASSEI.IIRo

Secretárlo
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